
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 244, DE 2010 

Acresce o art. 255-A à Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, 
para dar prioridade aos veículos de transporte coletivo 
de passageiros no atendimento em operações de 
fiscalização de trânsito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida 
do seguinte art. 255-A: 

“Art. 255-A. Os veículos de transporte coletivo com passageiros 
embarcados terão prioridade de atendimento em operações de 
fiscalização de trânsito.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fiscalização de trânsito é item fundamental para a garantia, não apenas da 
segurança do trânsito, como também da durabilidade das estradas brasileiras. As ações 
de fiscalização, contudo, deveriam atentar para o caráter social do transporte coletivo. 
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Não é aceitável que ônibus lotados de passageiros submetam-se a intermináveis filas – 
que chegam a durar de 30 a 40 minutos – para serem pesados, como se contivessem 
cargas como as depositadas nos caminhões. 

Os veículos de transporte coletivo, por conduzirem pessoas, merecem 
receber tratamento prioritário em relação aos veículos de transporte de carga nas 
operações de fiscalização. 

Acreditamos, contudo, que não é o caso de se conceder um salvo conduto 
para esses veículos terem passagem franca nas Blitze, pois tal medida poderia canalizar 
para essas viaturas a prática de infrações de trânsito, como o excesso de peso, por 
exemplo, no caso de eles não terem de passar pelas balanças. Propomos, entretanto, que 
a autoridade de trânsito responsável pela fiscalização seja obrigada a lhes dar prioridade 
em caso de formação de filas, a fim de minorar os atrasos impostos aos passageiros. 

Visto que, ao reduzir o tempo perdido nas filas durante a fiscalização, 
aumenta consideravelmente o nível de conforto e bem-estar dos passageiros, que são os 
maiores beneficiários da proposta, respeitando-os não só no tempo do percurso, mas, 
sobretudo, à condição de cidadãos.  

Ante a importância do tema aqui apresentado, estamos certos de poder 
contar com a aprovação pelos nobres colegas de Congresso Nacional do projeto que ora 
oferecemos. 

Sala das Sessões, 
 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO XV 
DAS INFRAÇÕES 

        Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste 
Código, da legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator 
sujeito às penalidades e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das 
punições previstas no Capítulo XIX. 

        Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN 
terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções. 

 

 
Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a circulação desta, ou 
de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo único do art. 59: 

        Infração - média; 

        Penalidade - multa; 

        Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o pagamento da 
multa. 

CAPÍTULO XVI 
DAS PENALIDADES 

        Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas neste 
Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, as 
seguintes penalidades: 

        I - advertência por escrito; 
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        II - multa; 

        III - suspensão do direito de dirigir; 

        IV - apreensão do veículo; 

        V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação; 

        VI - cassação da Permissão para Dirigir; 

        VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem. 

        § 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as punições 
originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme disposições de 
lei. 

        § 2º (VETADO) 

        § 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 
executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do 
condutor. 

        Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, ao 
embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e 
deveres impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste 
Código. 

        § 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas concomitantemente 
as penalidades de que trata este Código toda vez que houver responsabilidade solidária 
em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo cada um de per si pela 
falta em comum que lhes for atribuída. 

        § 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 
prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o 
trânsito do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 
componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta 
for exigida, e outras disposições que deva observar. 

        § 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 
praticados na direção do veículo. 

        § 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 
excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 
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remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior 
àquele aferido. 

        § 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 
com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um 
embarcador ultrapassar o peso bruto total. 

        § 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 
relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou 
manifesto for superior ao limite legal. 

        § 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o proprietário do veículo terá 
quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para apresentá-lo, na forma em que 
dispuser o CONTRAN, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado responsável pela 
infração. 

        § 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 
infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 
proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 
multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses. 

        § 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 
258 e no art. 259. 

        Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 
gravidade, em quatro categorias: 

        I - infração de natureza gravíssima, punida com multa de valor correspondente a 180 
(cento e oitenta) UFIR; 

        II - infração de natureza grave, punida com multa de valor correspondente a 120 
(cento e vinte) UFIR; 

        III - infração de natureza média, punida com multa de valor correspondente a 80 
(oitenta) UFIR; 

        IV - infração de natureza leve, punida com multa de valor correspondente a 50 
(cinqüenta) UFIR. 

        § 1º Os valores das multas serão corrigidos no primeiro dia útil de cada mês pela 
variação da UFIR ou outro índice legal de correção dos débitos fiscais. 
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        § 2º Quando se tratar de multa agravada, o fator multiplicador ou índice adicional 
específico é o previsto neste Código. 

        § 3º (VETADO) 

        § 4º (VETADO) 

        Art. 259. A cada infração cometida são computados os seguintes números de 
pontos: 

        I - gravíssima - sete pontos; 

        II - grave - cinco pontos; 

        III - média - quatro pontos; 

        IV - leve - três pontos. 

        § 1º (VETADO) 

        § 2º (VETADO) 

 
 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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